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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 160, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 26/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência
concedida em nome do imigrante ANGEL DOMINGUEZ SANCHEZ, RNE V543450-H, de
nacionalidade ESPANHOLA.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA Nº 161, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 15/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência concedida
em nome do(a) imigrante ANTONIO GARRIDO PANES, RNE V768729-J, de nacionalidade
ESPANHOLA, filho de MARVILLAS PANE GIL, Processo nº 46217.003830/2011-15.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA Nº 162, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 24/2019/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de trabalho
concedida em nome do imigrante JOSE CHEMELA MARCAL LEAL, RNE V462285-6, de
nacionalidade PORTUGUESA, filho de MARIA CONSTANTINA DOMINGOS JOSE.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA DA SNJ Nº 163, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 22/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência concedida
em nome da imigrante MARIA ISABEL GOMES DE SOUSA CARVALHO, RNE G001060-Y, de
nacionalidade PORTUGUESA, filha de CAROLINA MARIA GOMES ARMENIO SOUSA.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O

Determino o arquivamento do presente processo, conforme disposto no art. 40,
da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento das exigências formuladas por esta
Divisão. Processo nº 08711.001484/2011-61 - MARIA EULALIA FERREIRA VIEIRA SILVA.

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHOS DE 18 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
SUBSTITUTA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; e

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; no Decreto
nº 3.100, de 30 de junho de 1999; e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016;
resolve:

Nº 121 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO SITIO DONA
LUCIA, com sede em Blumenau - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 23.588.017/0001-07, em
razão do descumprimento do artigo 5º, incisos I, II e III da Lei nº 9.790/99; artigo 1º, caput
e incisos I, II e III do Decreto nº 3.100/99; e artigo 3º, inciso IV da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.009959/2019-31.

Nº 122 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DE SERVIÇOS A SAÚDE, com sede em Itapecerica da Serra - SP, inscrita no CNPJ sob o nº
13.109.548/0001-16, em razão do descumprimento dos arts. 1º incisos IV e VI, 2º II, 6º do
Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010764/2019-33.

Nº 123 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO VEGTER, com sede
em RIO DE JANEIRO - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 15.660.920/0001-03, em razão do
descumprimento do artigo 2º, inciso V, da Lei nº 9.790/99; artigo 2º, inciso II, do Decreto nº
3.100/99; Artigo 4º, inciso VI da Lei nº 9.790/99; artigo 2º, inciso III do Decreto nº 3.100/99;
artigo 3º, inciso I da Portaria MJ nº 362/16; artigo 5º, incisos III e IV da Lei nº 9.790/99; artigo 1º,
incisos III, IV e VI do Decreto nº 3.100/99; e artigo 3º, incisos III, IV e V da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010036/2019-21.

Nº 126 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social LAR DOS VELHINHOS
DR. ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, com sede em ITUMBIARA -GO, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.624.344/0001-05, em razão do descumprimento dos arts. 1º incisos III, IV e VI, 2º
incisos I, II, III e IV, 6º do Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010878/2019-83.

Nº 128 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP) da entidade social Organização para o Desenvolvimento Social e
Cidadania, com sede em Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 05.998.023/0001-50, pelos
fundamentos expostos no Processo SEI/MJ nº 08071.000953/2016-11

Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988; e art. 4º
Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99; ficam assegurados o direito da ampla defesa e
do contraditório. De acordo com art. 59, da Lei nº 9.784, de 1999, o prazo para
interposição de recurso administrativo é de dez (10) dias.

Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08071.000953/2016-11

Nº 136 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO AMOR A
VIDA - AMOVI, com sede em Criciuma - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.540.581/0001-66,
em razão do descumprimento dos arts. 1º inciso IV e 2º incisos II e III do Decreto nº
3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011452/2019-47.

Nº 137 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES DE ANÁPOLIS, com sede em Anápolis - GO, inscrita no CNPJ sob o nº
86.971.918/0001-01, em razão do descumprimento do artigo 3º, incisos III e IV da Lei nº
9.790/99; artigo 6º, inciso II e § 1º e § 2º do Decreto nº 3.100/99; artigo 3º, § 1º da
Portaria nº 362/16; Artigo 5º, inciso III da Lei nº 9.790/99; artigo 1º, inciso III do Decreto
nº 3.100/99; e artigo 3º, inciso IV da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011093/2019-28.

Nº 138 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇ ÃO
HABITACIONAL DE PERNAMBUCO, com sede em Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o nº
24.613.814/0001-60, em razão do descumprimento dos arts. 1º inciso III e 2º incisos II e
III do Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011712/2019-84.

Nº 139 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO KALEO, com
sede em Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ sob o nº 21.271.761/0001-58. Processo SEI/MJ
nº 08000.011477/2019-41.

Nº 141 - Reconsidero a decisão indeferitória proferida por meio do Despacho nº 29, de 25
de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 1º de fevereiro de 2019,
Seção 1, página 44, para tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GIRASSOL, com sede em Cocalzinho de
Goiás - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 19.777.779/0001-84. Processo SEI/MJ nº
08000.002404/2019-68.

Nº 142 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO JESUS
LEÃO DE JUDÁ SENHOR SALVADOR, com sede em Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ sob o nº
19.490.347/0001-98, em razão do descumprimento artigo 1º, inciso VI do Decreto nº
3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.012107/2019-21.

Nº 143 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CENTRO DE I N T EG R AÇ ÃO
A CULTURA ESPORTE E HABITAÇÃO DE PLANALTINA DF, com sede em Brasília - DF, inscrita
no CNPJ sob o nº 06.965.507/0001-66. Processo SEI/MJ nº 08000.012284/2019-15.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

COORDENAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA Nº 53, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, com base na
Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006,
aprovando o Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de
agosto de 2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018, resolve classificar:

Show Musical: LUAN SANTANA - LIVE MÓVEL (Brasil - 2018)
Produtor(es): Globo Comunicação e Participações S.A.
Diretor(es): Joana Salles Mazzucchelli
Distribuidor(es): SOM LIVRE
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.011448/2019-89
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A.

Trailer: 45 DIAS SEM VOCÊ (Brasil - 2018)
Produtor(es): Igloo Filmes
Diretor(es): Rafael Gomes
Distribuidor(es): 02 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.014135/2019-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BONS MENINOS (GOOD BOYS, Estados Unidos da América - 2019)
Diretor(es): Gene Stupnitsky
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama


